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PROJETO DE LEI Nº 049/2019
Altera dispositivos da Lei nº 4.883, de 26 de dezembro de 2017 que instituiu o programa “Troco Solidário” no Município de Uruguaiana.

Art. 1º Altera o inciso III, do artigo 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art 1º …
…
III- Promover amplos benefícios que contemplam um objetivo comum que é a solidariedade e cooperação mútua para o apoio  à Santa Casa de Caridade, APAE, Lar São Vicente de Paula e Lar da Criança de Uruguaiana.
Art. 2º Revoga a alínea b) e acrescenta alínea g) ao artigo 3º:
Art 3º …
I …
a)
b) Revoga
….
g) 1 (um) representante do Lar da Criança de Uruguaiana.
Art. 3º Altera o artigo 7º, que passa a vigorar com a seguinte redação::
Art 7º A empresa participante deverá definir, dentre as entidades elencadas na Lei, a qual (is) destinará os recursos arrecadados, os quais serão contabilizados e diretamente repassados à(s) Entidade(s).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana, 4 de junho de 2019. 
Verª NERAI KAUFMANN                                    Ver. CARLOS DELGADO
 Bancada do PSDB                                                 Bancada Progressistas 
JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei tem o objetivo de incluir o Lar da Criança de Uruguaiana por ser uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de carácter beneficente, que há 57 anos assiste à mãe e a criança, sem distinção de cor, nacionalidade ou religião, para poder oferecer um trabalho cada vez  mais, de melhor qualidade que as nossas crianças precisam e merecem.
O mesmo visa também há uma melhor definição do regramento quanto a possibilidade da empresa doadora direcionar os recursos arrecadados para as entidades elencadas na presente Lei, conforme sua preferência. 
A exclusão da Secretária de Fazenda, se faz necessária a fim de garantir melhor paridade entre as partes e as entidades beneficiadas.
Uruguaiana, 04 de maio de 2019. 
Verª NERAI KAUFMANN                                    Ver. CARLOS DELGADO
      Bancada do PSDB                                                 Bancada Progressistas 

